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EDTTAL DE COttVOCaçÃO

AsSEMBLEIA GEnal onotuÁnn
coopERATtvA or cnÉoro DE pRoDUToREs RURAts E DE LIvRE aoutssÃo oo mÉrueurc lton. -
srcooB cREDtrRrL - coM sEDE NA AVENTDA MARctANo oE Áuu, N.e 1066, BAIRRo BoM JESUT EM

USEnúNorA,/NiG, ;NSCR1TA NO CNP1/MF SOB O N.e 4t.669.227/W1-01 E NIRE N.e 31/rcg00s63-3 -

ED|TAL DE 1i, 2! E 3! coNvocAçÃo DA AssEMBLEIA e rmL onotuÁnta.

o eRESTDENTE DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO Oa COOnemrtVa Or CnÉOrO DE PRODUTORES

RURATS E DE LtvRE ADMTSSÃo oo fnÁrue ULo LTDA. - SICOoB cREDlTRll- no uso das atribuições legals

e estatutárias, CONVOCA os senhores delegados que nesta data somam 39 (trinta e

nove) representantes dos 21.954 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e quatro) associados, para a

ASSEMBLEIA geRn OnOlnÁnlA a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, no Auditório ltaimor

Fernandes dos Santos, localizado na Rua Belém, ns 1OO, Bairro Bom Jesus, em Uberlândia/MG, anexo ao

Centro Administrativo do Sicoob Creditril, às 13:00 horas em primeira convocação, com a presença de

2/3 (dois terços) do número de delegados, às L4:00 horas em segunda convocação, com a presença de

metade mais um dos delegados, ou em terceira e última convocação às 15:00 horas com a presença de,

no mínimo, 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRN:

1- Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do Parecer/Relatório de auditoria

independente sobre as demonstrações financeiras, contábeis e notas explicativas. 1.1- A prestação de

contas, que compreende: a) Relatório de Gestão; b) Balanço dos dois semestres do exercício de 2025; e

c) Demonstrativo das sobras apuradas no exercício encerrado em 3t/12/2025;

2 - Destinação e definição da fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição das sobras líquidas

apuradas em 37 I 72 /2025.

3 - Fixação valor global de honorários dos membros do Conselho de Administração (Presidente e

Conselheiros), até a AGO 2028 fim do mandato, rerratificando os honorários do Conselho de

Administração, nos termos da Resolução 5tl7 /24, da Política de Remuneração e Comitê de

Remuneração, cuja implementação se tornou obrigatória a partir de 01/01/2026.

Uberlândia/MG, 10 de abril df026.
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